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PROJETO DE LEI Nº_________/2025 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL Mário César Filho 

 

Institui sobre diretrizes para o Programa de 
Valorização do Patrimônio Automotivo Histórico do 
Amazonas, com o objetivo de reconhecer, preservar 
e incentivar a manutenção de veículos antigos no 
Estado. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

 

Art. 1º  Ficam instituídas, no âmbito do Estado do Amazonas, diretrizes para a 

criação do Programa de Valorização do Patrimônio Automotivo Histórico, com o objetivo de 

reconhecer, preservar e incentivar a manutenção de veículos antigos que possuam relevância 

histórica, cultural ou social. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se veículo antigo aquele com 30 (trinta) 

anos ou mais de fabricação, que preserve suas características originais ou que possua valor 

histórico reconhecido por entidade especializada, nos termos da legislação vigente. 

Art. 3º A implementação do programa observará, entre outras, as seguintes 

diretrizes: 

I – promoção de ações que valorizem o patrimônio automotivo histórico do 

Estado; 

II – estímulo à criação de cadastro estadual de veículos antigos; 

III – fomento à realização de eventos culturais, exposições, encontros e atividades 

que incentivem a preservação desses veículos; 

IV – incentivo à celebração de parcerias com clubes de veículos antigos, 

instituições culturais, educativas e demais entidades públicas e privadas; 

V – apoio a práticas educativas que associem o patrimônio automotivo à história, 

à memória e à identidade cultural do povo amazonense. 

Art. 4º A adoção das medidas decorrentes desta Lei será facultativa ao Poder 

Executivo, que poderá implementá-las de forma progressiva. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus (AM), 02 de junho de 2025. 

 

 

 

 

Mário César Filho 

DEPUTADO ESTADUAL 
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J U S T I F I C A T I V A 

 

Senhores (as) Deputados (as),  

Nobres Pares 

O presente Projeto de Lei tem como finalidade instituir diretrizes sobre o 
Programa de Valorização do Patrimônio Automotivo Histórico do Amazonas, com o propósito 
de reconhecer, preservar e incentivar a manutenção de veículos antigos no Estado. 

O patrimônio automotivo histórico representa um importante elemento da 
memória cultural e da identidade social. Veículos antigos não são apenas objetos de 
admiração estética ou colecionismo, são marcos de época, símbolos da evolução tecnológica 
e testemunhos de diferentes fases do desenvolvimento da sociedade. 

O reconhecimento e a valorização desses veículos contribuem para preservar 
parte significativa da história do transporte, da indústria e do cotidiano de gerações passadas. 
Além disso, iniciativas voltadas à conservação desses bens impulsionam atividades culturais, 
educacionais e turísticas, estimulando também a economia criativa e o empreendedorismo 
local. 

A proposta estabelece diretrizes claras para que o Poder Público possa, se 
entender conveniente e oportuno, promover ações como a criação de cadastro estadual de 
veículos antigos, incentivo a eventos culturais e parcerias com instituições dedicadas ao 
antigomobilismo. Também se destaca a importância do vínculo entre a preservação 
automotiva e o fortalecimento da identidade cultural do povo amazonense. 

Importante ressaltar que o projeto não impõe obrigações ao Poder Executivo, 
respeitando a autonomia administrativa e orçamentária do Estado. As medidas previstas têm 
caráter orientativo e visam subsidiar políticas públicas futuras voltadas ao tema. 

Diante do exposto, confio no apoio dos nobres parlamentares para a aprovação 
desta iniciativa, que visa promover a cultura, preservar a história e fomentar o patrimônio 
automotivo do Estado do Amazonas. 
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Manaus (AM), 03 de junho de 2025. 

 

 

 

 

Mário César Filho 

DEPUTADO ESTADUAL 
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